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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº l05 /2014 

Denomina Rua no Loteamento Noêmia 
Vi tali ............................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica denominada "Rua Maria Alves Rachid" a atual 
via denominada "Portugal", no Loteamento Noêmia Vitali, neste 
Município. 

Artigo 2 º Ficam revogadas as disposições contidas na Lei 
Municipal nº6.077 de 08 de Maio de 2014. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

MÁRIO 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos essa proposição 
desta Casa de Leis, como medida implementadora 
nossa Legislação Municipal, tendo em vista 
definição para nossos logradouros. 

no Plenário 
correção em 

uma adequada 

Ressaltamos nesta oportunidade que essa 
medida ira facilitar a vida de nossos munícipes e viabilizar 
um melhor atendimento por parte de todos os serviços públicos. 

Nestes lindes, somos pela apresentação do 
presente Projeto Lei e solicitamos aos pares a aprovação da 
matéria. 

Sala das Sessões, 

MÁRIO 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

105 /2014 

Denomina Rua no Loteamento Noêmia 
Vi tali . ............................ . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espirita Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica denominada "Rua Maria Alves Rachid" a atual 
via denominada "Portugaln, no Loteamento Noêmia Vitali, neste 
Município. 

Artigo 2 º Ficam revogadas as disposições contidas na Lei 
Municipal nº6.077 de 08 de Maio de 2014. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões 

MÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PROTOCOLO 

Nº /56</ Data 041 oQ t WI~ 
-~-
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos essa proposição 
desta Casa de Leis, corno medida implementadora 
nossa Legislação Municipal, tendo em vista 
definição para nossos logradouros. 

FOLHA Nº .:o:> 3 

DATA ~léJ°l /).()/é, 

RUBRICA~ 

no Plenário 
correção em 

urna adequada 

Ressaltamos nesta oportunidade que essa 
medida irá facilitar a vida de nossos munícipes e viabilizar 
um melhor atendimento por parte de todos os serviços públicos. 

Nestes lindes, somos pela apresentação do 
presente Projeto Lei e solici tarnos aos pares a aprovação da 
matéria. 

Sala das Sessões, 

MÁRIO 



CARTÓRIO ORLANDO MORAND~ 
REGISTRO CIVlL E NOTAS 

. ORLAt\JDO JOSÉ MORAND! JR. 
TABELIÃO E OFICIAL 

-nBITO 
HOME: 

MARIA ALVES RACHID 
.2C ~ 

2(,f,_ 1 

MATRÍCULP.: 
" 

:\ l SEXO 
;:ri L Feminino 

023986 01 55 2011 4 00048 205 0021697 15 

1 

r m_A1J? CiVlL E InAOE _ L Viuva, 87 anos 
1 COR 

1 Parda 

L UArUP.ALIDADE [ DOCUHEllTO DE IDEllTIFICAÇÃO 1 [ ENLEa_!T
0
0R l 

São João de Petropolis, CPF 002.887.317-35 
mun. de Santa Teresa, 

• ! Estado cio Espirita Santo 
i ~----------------' ~------------~ 

1 fi~hi ::.L'.~~~B.t·~~:::_N0INA ALVES. Residia Rua Jaudat Rachid, 24, 
Ce:-:~r-c, :8l2-cir!.a, :.i~ 

. . .' 
.. :õ;S~. 1: RO~A,:~~ T.~I:ECI~~M~2 

0oezes~eis de abril de dois mil e onze, 
•",2h40min 

i''I''----------------------------' 

04 2011 DIA BÊS EJNO 

LOCAL DE fALECIHEll-rú 
Hospital Unimed Noroeste Capixaba, Colatina-ES 

CAUSA DA MORTE 
INSUFICIENCIA RESPIRATORIA (CID J9 6) , PNEUMONIA (CID Jl 8} " 

·
1
:;i, Foi feito no Cemitério JOSE ROBERTO RACHID 

.1 São Vicente de Paula, Aposentado RG.209.6§0-ES, 

li' . ·•SEPULTAMENTO/ CREMACÂO ------~ l DECLARANTE 

tolatina-ES casado, residente na Rua 
Conego João Guilherme, 4 3 9, 

:.·· Vila Lenira, Colatina-ES 

jf.dl: ~.: 
I\''!'(' 

\[ NOME E N' OE DOCUMENTO OO(S) MÉOICO(S) QUE ATESTOU(ARAM) O ÓBITO 
1·: Alexandre Cas tell uber CRM-8 O O 6 

~:~\\:1;:.'--: ---------------------------------~ 
,.:.'.I.'. ·:;: OBSERVAÇÕES ! AVERBAÇÕES 

::.oata do reqistro: 18 de abril de 2011. 
( JAUDAT RACHID; Deixou 4 filhos maiores 
',. bens; Não deixou testamento conhecido. 

;: ·. L . 4 s e , F L s . 2 o s v , N . 2 i 6 9 7 
:;· 

E'.ra viúva de 
de idade; Deixou 
Ato registrado sob 

O conteúdo da certidão é verdadeiro, dou fé. 
Colatina/ES, 18 de abril de 2011 

NOME DO OFÍCIO 
;.:C'artorio do Registro Civil e Notas 

, . :.OFJCIAL REGISTRADOR 
. Orlando Jose 

i''ii1 

<; .: KamíPIO/Of 
L"t

1 
::ú-Cfo'la ti na/ E S 

Mora.ndi Junior 

Rat ael Saibel Alcure 
Escrevente 

1 

l 
1 
i 

\ 
1 

1 

i 
1 
1 

! 
i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FOLHANº a;;6 
DATAai_lorl? 
RUBRICA e...-

Colatina, 01 de Setembro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

Atendendo a solicitação feita pelo Chefe do Setor de Cadastro da Prefeitura 

Municipal de Colatina, que se apresentou na Secretaria desta Casa de Leis, em 29 de 

Agosto de 2014, informando-nos de que a Lei Municipal nº 6.077/2014 denominava 

um logradouro público já nominado, pediu sua revogação, na mesma oportunidade 

como forma de solucionar a questão apresentou outra via em condições de 

atendimento a homenagem anterior, visto que a mesma segue neste processo, 

pedimos a regular tramitação. 

Atenciosamente, 

a Silva 

Exmº Sr° 

Juarez Vieira de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

RUA PROFESSOR ARNALDO DE VASCONCELLOS COSTA N°32 
CEP 29.700-220 CENTRO, - COLATINA- ESPÍRITO SANTO TELEFAX (27) 3722 - 3444 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.865, DE 13 DE JULHO DE 2012 

FOLHA NºW t ,, 
DATA a1_L éJfL c&Ji1 
RUBRICA --F--. 

Denomina Rua Geraldo Antonio Avancini, 

Bairro Residencial Vila Noêmia 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominada a rua Geraldo Antonio Avancini a atual rua Alemanha, 

localizada no Bairro Residencial Vila Noêmia, nesta cidade. 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 13 de julho de 2012. 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em 13 de julho de 2012. 

Secretário Muni~abinete 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bª Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TEUFAX: (27) 3177-7004 

L.~, 1 ~o.~õ.i 

\) JHYYI 0JN. Ú.1 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATlt~A 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA Nº ODJ' 
DATA o4 / o;p:-1 
RUBRICA 

LEI Nº 6.077. DE 08 DE MAIO DE 2014 

Denomina Rua Maria Alves Rachid no 

Loteamento Noêmia Vitali 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espirita Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica denominada "Rua Maria Alves Rachid" a atual via denominada "Alemanha", 

no Loteamento Noêmia Vitali, nesta cidade. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 08 de maio de 2014. 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em 08 de maio de 2014. 

J;i?J 
Secretário Municipal de Gabinete. 

'• ... 
. ..._ ~ • • r : 

\ .::: f--'-

Av. Angelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TEUFAX: (27) 3177-7004 

LJ_a,1 ~ºJ~ 

lL V 03 o.e! [A 
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PROJETO DE LEI Nº 02 ;l,i /2014 

DENOMINA RUA MARIA ALVES RACHID 
NO LOTEAMENTO NOEMIA VITALI ............ .. 

A Câmara Municipal de Colatlna, do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1º • Fica denominada RUA MARIA ALVES RACHID atual via 
denominada "Alemanha", no Loteamento Noemia Vitali, nesta cidade. 

Artigo 2º · Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPA DE COLAT\NA 
. PROTOC LO • , 

N°1i C ..t Data ·J2 J. ('_3 /.(_(!/ir 

E - MAIL: çamara'à)camaracolatina.com.br 
C.t. Po.<tllt 141 - COL.-\ Tli'i.-\-ES - CF.P.: 19700-210 

TELFA,\,; [21) 3722.34-14 

FOLHA N°0:>9' 

DATA o4 L09/ ti;)!( 
RUBRICA-r 



Câmara Municipal de Colatina 
Palócio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

r'VlMAl.r'~ZJ 
OATAf!Í:!i.. 'J Ci/~ 
RUBRICA 

FOLHAN°0/0 

DATAM /Of;-:'tf 
RUBRICA e>-. 

O presente projeto de lei tem por objetivo prestar 
uma justa homenagem à família Rachid, pioneira em nossa cidade, que 
muito contribuiu para o desenvolvimento e progresso da região 

Diante da explicação acima, solicito aos nobres 
pares a aprovação da referida matéria. 

MÁRIO 

F.. MAIL: camararíilcamarncolalina.com.br 
Cx. Post:1I 242 • COLA TINA-ES · CEP.: 29700-220 TElFAX.: (27) 3722.344~ 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Avenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada - Cal atina - ES - Telefone: 3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

FOLHA Nº OJ /_ 

DATA 04 71:rt4 
RUBRICA .~ 

Colatina, ES, 14 de Abril de 2014. · 

OF.SEMFI/TRIB/14042014 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 170/2014, 

informamos que nada impe~e a legalização do Projeto de Lei que denomina atual Rua 

Alemanha no Loteamento Noemia Vitali, nesta cidade. 

Atenciosamente 

YukieÓ~~oé 
Superintendente Administrativa 

Exmº Srº 
Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 
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Ofício'\'' 170/2014 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
FOLHANºQ/0 

DATA dff..I tfJ~Ct 
q\!6RICA 

Colatina-ES, 25 de março de 2014. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Chefe do Setor do Cadastro da Prefeitura Municipal de Colatina 

REF.: Solicitação (FAZ) 

Prezado (a) Senhor (a), 

Solicito a V. Sª, informação para que possamos dar legalidade 
ao Projeto de Lei em que denomina logradouro público. conforme abaixo 
discriminado: 

1 - Atual via pública denominada "Alemanha", no 
Loteamento Noemia Vitali, nesta cidade, conforme croqui 
anexo. 

Sendo só. para o momento, valho-me do ensejo para renovar
lhe nossa elevada estima e consideração. 

Ao Senhor (a) 

Atenciosa mente 

,/ .-·- ,./:·~~:. 

\.. .. -;/<-"'/'. ---·--
0LM1 R FERNAND0)3E .L}R'AUJO CASTIGLIONI 
Presidente da Cãrílar..a'1Vlunicipal de Colatina 

./ 

Ao Chefe do Setor do Cadastro da Prefeitura Municipal de Colatina 

Nesta --

C~. Post:il 2.t2 COLATf'.\.\-l::S CEI'.: 2lJ.~llll-220 TU.1-A\.: (27) .3722.J-1.t.t 

L-111ail: ~·<1rnara {f:camaracolatin<~,~O\JJ~ 



sanciono a seguinte Lei: 

LEI Nº 5.747. DE 27 DE JULHO DE 2011. 

Muda 
Noemia. 

nome de rua no bairro Vila 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu 

Artigo 1 o - Fica denominada rua "Adelino Porchera", a antiga rua Portugal, que se inicia 
próximo a rua Carlos Poyares e seu termino até a rua João Benedito no bairro Vila Noemia nesta cidade. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 27 de julho de 2011. 

Prefeito Municipal 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 27 de julho de 2011. 

Secretário Municipal de Gabinete, 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Colatina. 
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